
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA/TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

1 - SETOR SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Educação 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 29 de janeiro de 2025 

 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

DIGITAL – https://licitar.digital/  

 

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 

(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  

3 – OBJETO 

AQUISIÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR E GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A SEMANA PEDAGÓGICA. 

 

4 - DETALHAMENTO DO OBJETO/CONDIÇÕES/REQUISITOS:  

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 10916 AÇUCAR 

CRISTAL PCT 5 

KG    

65,00 PCT 14,96 972,40 

 

TOTAL 

 

972,40 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 170 AMIDO DE MILHO 

- 500 GR    

20,00 CX 5,44 108,80 

  

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor


 
TOTAL 108,80 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 18990 ARROZ 

PARBOILIZADO 

TIPO 1 DE 1° 

QUALIDADE 5 KG    

80,00 PCT 27,36 2.188,80 

 

TOTAL 

 

2.188,80 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 11476 ARROZ 

INTEGRAL TIPO 1 

EMBALAGEM 1 

KG    

22,00 PCT 8,83 194,26 

 

TOTAL 

 

194,26 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23573 BISCOITO 

SALGADO DE 1° 

QUALIDADE, PCT 

DE 400G TIPO 

AGUA E SAL OU 

CREM CRACKER, 

ISENTO DE 

GORDURA 

TRANS, 

AUSENTE DE 

BISCOITOS 

QUEBRADOS, 

PACOTES DE 

400G. VALIDADE 

MINIMA; 6 

MESES.   

160,0

0 

PCT 7,85 1.256,00 



 
 

TOTAL 

 

1.256,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23576 BISCOITO 

MAISENA PCT DE 

400G TIPO 

MAISENA, 

ISENTO DE 

GORDURA 

TRANS, 

AUSENTE DE 

BISCOITOS 

QUEBRADOS, 

PACOTES DE 

400G. VALIDADE 

MINIMA: 6 

MESES.    

50,00 PCT 5,41 270,50 

 

TOTAL 

 

270,50 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24840 BISCOITO DOCE 

TIPO 

ROSQUINHA    

50,00 PCT 4,02 201,00 

 

TOTAL 

 

201,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 21102 BISCOITO DE 

POLVILHO COM 

APARENCIA DE 

MASSA LEVE E 

AERADA. 

CARACTERÍSTIC

160,0

0 

UN 6,74 1.078,40 



 
AS ORGANO 

LÉTICAS E 

FÍSIOQUIMICAS 

DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

 

IGREDIENTES: 

BISCOITO FEITO 

A BASE DO 

POLVILHO ÓLEO 

E OVOS DE BOA 

QUALIDADE. 

 

PACOTE DE 

FILME ATÓXICO, 

RESISTENTE 

LACRADO, IGUAL 

OU SUPERIOR A 

200 GRAMAS. 

PRODUTO COM 

VALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A 

12 MESES A 

CONTAR DA 

DATA DA 

ENTREGA   

 

TOTAL 

 

1.078,40 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24853 CACAU EM PO 

100% 500G    

28,00 un 20,02 560,56 

 

TOTAL 

 

560,56 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 



 
1 11473 CAFE EM PÓ PCT 

500GR Café, tipo 

torrado e moído, 

empacotado a 

vácuo, tipo 

embalagem 

aluminizada 

Pacote com 500g - 

características 

adicionais, tipo 

extra forte com 

prazo de validade: 

mínimo de 12 

(doze) meses 

(conferido a partir 

do ato da entrega).   

115,0

0 

UN 4,36 501,40 

 

TOTAL 

 

501,40 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 18992 CHÁ DE ERVA 

MATE CX COM 20  

SACHE    

220,0

0 

CX 2,15 473,00 

 

TOTAL 

 

473,00 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23585 COLORIFICO DE 

1° QUALIDADE 

EM PCT 500G 

COLORIFICO 

(CORANTE 

VERMELHO), 

OBTIDO DE 

FONTES 

NATURAIS, 

COMO A 

SEMENTE DE 

10,00 PCT 10,73 107,30 



 
URUCUM. 

EMBALAGEM DE 

500G. VALIDADE 

MINIMA: 3 

MESES.   

 

TOTAL 

 

107,30 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 248 ERVILHA 200GR    50,00 LTA 4,23 211,50 

 

TOTAL 

 

211,50 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23590 EXTRATO DE 

TOMATE 1KG  

VERSÃO MAIS 

CONCENTRADA 

E EXTRAIDO DA 

POLPA DE 

TOMATE EM 

EMBALAGEM EM 

LATA, CAIXA OU 

SACHÊ DE 1KG. 

AS EMBALGENS 

DEVEM 

APRESENTAR-SE 

INTEGRAS, LIVRE 

DE AGENTES 

CONTAMINANTE

S. VALIDADE 

MINIMA: 2 

MESES.   

65,00 UN 6,75 438,75 

 

TOTAL 

 

438,75 

Lote: 15 - Lote 015 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 18994 FARINHA DE 

MILHO AMARELA  

DE 1° QUALIDADE 

PCT 1 KG    

110,0

0 

PCT 4,58 503,80 

 

TOTAL 

 

503,80 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 119 FARINHA DE 

TRIGO ESPECIAL  

TIPO 1- PCT 5 KG    

52,00 PCT 17,63 916,76 

 

TOTAL 

 

916,76 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23595 FEIJÃO CARIOCA 

TIPO 1, 

EMBALAGEM DE 

1KG  TIPO 1, 

EMBALAGEM DE 

1KG. OS GRÃOS 

DEVEM 

APRESENTAR-SE 

INTEIROS, 

AUSÊNCIA DE 

UNIDADES 

ESTRAGADAS, 

BROTADAS E 

MOFADAS. 

VALIDADE 

MINIMA: 6 

MESES.   

85,00 PCT 7,10 603,50 

 

TOTAL 

 

603,50 



 
Lote: 18 - Lote 018 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 8031 FEIJÃO PRETO 

TIPO 1 PCT 1KG    

90,00 PCT 7,13 641,70 

 

TOTAL 

 

641,70 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 14231 FERMENTO 

BIOLÓGICO 

125GR    

28,00 PCT 7,03 196,84 

 

TOTAL 

 

196,84 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 21124 FERMENTO EM 

PÓ QUÍMICO  

SECO PARA 

BOLOS, 

EMBALAGEM DE 

250g. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES   

40,00 UN 10,59 423,60 

 

TOTAL 

 

423,60 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 11474 FILTRO DE CAFÉ 

CX 30 UNIDADES 

n° 103    

14,00 UN 5,04 70,56 

 

TOTAL 

 

70,56 



 
Lote: 22 - Lote 022 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23600 FUBÁ DE MILHO 

DE 1°° 

QUALIDADE 

EMBALAGEM 

COM 500G 

CONTENDO 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 

LOTE, DATA DE 

VALIDADE E 

FABRICAÇÃO. 

DEVE 

APRESENTAR 

AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, 

PARASITAS E 

LARVAS, LIVRE 

DE UMIDADE E 

COLORAÇÃO 

ESPECIFICA. 

VALIDADE 

MINIMA; 1 MÊS.   

75,00 PCT 3,67 275,25 

 

TOTAL 

 

275,25 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23958 LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 

INSTANTÂNEO , 

PACOTE C/ 400 

GRAMAS   

90,00 UN 14,85 1.336,50 

 

TOTAL 

 

1.336,50 

Lote: 24 - Lote 024 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23606 MACARRÃO TIPO 

"CABELO DE 

ANJO" EM 

EMBALAGEM DE 

500G 

ACONDICIONAD

O EM 

EMBALAGEM 

TRASPARENTE 

INTACTA DE 

500G. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 

DATA DE 

FABRICAÇAO E 

DATA DE 

VALIDADE. 

VALIDADE 

MINIMA DE 6 

MESES NA DATA 

DE ENTREGA.   

20,00 PCT 5,19 103,80 

 

TOTAL 

 

103,80 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23608 MACARRÃO TIPO 

"PADRE NOSSO" 

EM EMBALAGEM 

DE 500G MASSA 

SECA COM 

OVOS, 

ACONDICIONAD

90,00 UN 4,70 423,00 



 
O EM 

EMBALAGEM 

TRASPARENTE 

INTACTA DE 

500G. A 

EMBALAGEM 

DEVERA CONTER 

EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

VALIDADE 

MINIMA DE 6 

MESES NA DATA 

DE ENTREGA.   

 

TOTAL 

 

423,00 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23609 MACARRÃO TIPO 

"PARAFUSO" EM 

EMBALAGEM DE 

500G MASSA 

SECA COM 

OVOS, 

ACONDICIONAD

O EM 

EMBALAGEM 

TRASPARENTE 

INTACTA DE 

500G. A 

EMBALAGEM 

DEVERA CONTER 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCÊDENCIA, 

INFORMAÇÕES 

110,0

0 

PCT 2,95 324,50 



 
NUTRICIONAIS, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

VALIDADE 

MINIMA DE 6 

MESES NA DATA 

DE ENTREGA.   

 

TOTAL 

 

324,50 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23607 MACARRÃO TIPO 

"ESPAGUETE" EM 

EMBALAGEM DE 

500G MASSA 

SECA COM 

OVOS, 

ACONDICIONAD

O EM 

EMBALAGEM 

TRASPARENTE 

INTACTA DE 

500G. A 

EMBALAGEM 

DEVERA CONTER 

EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 

DATA DE 

FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

VALIDADE 

MINIMA DE 6 

MESES NA DATA 

DE ENTREGA.   

75,00 PCT 3,53 264,75 

 

TOTAL 

 

264,75 

Lote: 28 - Lote 028 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 19125 MILHO PIPOCA 

500 GR    

90,00 PCT 2,96 266,40 

 

TOTAL 

 

266,40 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24860 MILHO VERDE EM 

CONSERVA 200G    

60,00 UN 2,74 164,40 

 

TOTAL 

 

164,40 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23832 OLEO DE SOJA  

900 ML    

150,0

0 

UN 7,34 1.101,00 

 

TOTAL 

 

1.101,00 

Lote: 31 - Lote 031 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 14236 SUCO 

CONCENTRADO 

SABOR UVA, 

GARRAFA PET 

OU VIDRO DE 

500ML NÃO 

CONTER GLÚTEN 

NEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR. 

RENDIMENTO DE 

PELO MENOS 4,5 

LITROS CADA 500 

ML DE SUCO.   

155,0

0 

UN 6,61 1.024,55 



 
 

TOTAL 

 

1.024,55 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 21213 SUCO 

CONCENTRADO 

SABOR 

MARACUJÁ 

GARRAFA PET 

OU VIDRO DE 500 

ML    

155,0

0 

UN 6,50 1.007,50 

 

TOTAL 

 

1.007,50 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24862 SAGU DE 1ª 

QUALIDADE PCT 

DE 500G    

40,00 PCT 4,96 198,40 

 

TOTAL 

 

198,40 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23627 VINAGRE 

BRANCO  ISENTO 

DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, 

ACIDOS 

ORGÂNICOS E 

MINERAIS, LIVRE 

DE SUJIDADES, 

ACONDICIONAD

OS EM FRASCPS 

PLASTICOS COM 

TAMPA 

VIOLÁVEL, 

18,00 UN 3,04 54,72 



 
HERMETICAMEN

TE FECHADO DE 

750ML COM 

ROTULAGEM 

NUTRICIONAL 

OBRIGATÓRIA.   

 

TOTAL 

 

54,72 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 3540 POLVILHO DOCE 

PCT 500GR    

29,00 PCT 4,37 126,73 

 

TOTAL 

 

126,73 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23634 LOURO 

DESIDRATADO 

FOLHAS 

DESIDRATADAS, 

PARA TEMPERO 

CULINARIO. 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

CONTENDO A 

MARCA DO 

PRODUTO, 

GRAMAGEM, 

DATA DE 

VALIDADE E 

LOTE. 

EMBALAGEM DE 

100G.   

10,00 PCT 4,34 43,40 

 

TOTAL 

 

43,40 

Lote: 37 - Lote 037 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 2514 SAL REFINADO - 

PCT 1 KG    

80,00 PCT 1,95 156,00 

 

TOTAL 

 

156,00 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 18997 QUIRERA 

AMARELA DE 1º 

QUALIDADE PCT 

1KG    

145,0

0 

PCT 3,54 513,30 

 

TOTAL 

 

513,30 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 19556 ACELGA/COUVE 

CHINESA    

80,00 KG 5,87 469,60 

 

TOTAL 

 

469,60 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 3443 CEBOLINHA 100 

GRAMAS    

40,00 KG 4,73 189,20 

 

TOTAL 

 

189,20 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 



 
1 23639 CEBOLA DE 1° 

QUALIDADE - 

TAMANHO DE 

MEDIO A 

GRANDE; - IN 

NATURA, 

PROCEDENTE DE 

ESPECIES 

GENUINAS E 

SÃS, FRESCA, 

CASCA LISA E 

FIRME. ISENTO 

DE BROTO, 

LESÕES DE 

ORIGEM FISICA, 

MECÂNICA OU 

BIOLOGICA 

METERIA 

TERROSA, 

SUJIDADES OU 

CORPOS 

ESTRANHOS 

ADERIDOS Á 

SUPERFICIE 

EXTERNA, LIVRE 

DE 

ENFERMIDADES, 

INSETOS, 

PARASITAS E 

LARVAS.   

50,00 KG 3,21 160,50 

 

TOTAL 

 

160,50 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 21218 ALHO NOBRE 

GRAÚDO DE 

PRIMEIRA 

QUALIDADE    

35,00 KG 19,35 677,25 

 

TOTAL 

 

677,25 

Lote: 43 - Lote 043 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23637 BATATA INGLESA 

DE 1°° 

QUALIDADE, 

TAMANHO DE 

MEDIO A 

GRANDE IN 

NATURA, 

PROCEDENTE DE 

ESPECIES 

GENUINAS DE 

SÃS, FRESCA, 

CASCA LISA E 

FIRME. ISENTO 

DE BROTO, 

LESÕES DE 

ORIGEM FISICA, 

MECÂNICA OU 

BIOLOGICA 

MATERIA 

TERROSA, 

SUJIDADES OU 

CORPOS 

ESTRANHOS 

ADERIDOS Á 

SUPERFICIE 

EXTERNA, LIVRE 

DE 

ENFERMIDADES, 

INSETOS, 

PARASITAS E 

LARVAS.   

145,0

0 

KG 6,62 959,90 

 

TOTAL 

 

959,90 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 3581 BATATA DOCE  

FIRME, SEM 

PARTES 

110,0

0 

KG 4,20 462,00 



 
PODRES, 

MANCHAS 

PRETAS, 

CORTES E 

CICATRIZES.    

 

TOTAL 

 

462,00 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23649 TOMATE 

NACIONAL 

EXTRA CLASSE 

EXTRA, CADA 

UNIDADE 

PESANDO DE 100 

A 300G. 

HOMOGENEIDAD

E DE COR, 

CALIBRE, 

FORMATO E 

QUALIDADE. AS 

TOLERÂNCIAS 

DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM 

PORTARIA 

MAARA 

(MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E 

REFORMA 

AGRARIA) N°553, 

DE 30 DE 

AGOSTO DE 

1995. 

APRESENTAR-SE 

EM INICIO DE 

MATURAÇÃO. 

SEM 

DANIFICAÇÕES 

FISICAS.   

140,0

0 

KG 5,13 718,20 

 

TOTAL 

 

718,20 

Lote: 46 - Lote 046 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23644 MELANCIA 

MELANCIA DE 1° 

QUALIDADE, 

CASCA SÃ, 

FIRME, SEM 

RACHADURAS, 

SEM DANOS 

FISICS OU 

MECÂNICOS. 

DEVENDO ESTAR 

BEM 

DESENVOLVIDAS 

E MADURAS, 

DEVENDO 

APRSENTAR 80 A 

90% DE 

MATURAÇÃO.   

1.000

,00 

KG 2,54 2.540,00 

 

TOTAL 

 

2.540,00 

Lote: 47 - Lote 047 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23651 PEPINO 

NACIONAL 

PEPINO DE 1° 

QUALIDADE, 

APRESENTADO 

TAMANHO, COR 

E FORMAÇÃO 

UNIFORMES, 

DEVENDO SER 

BEM 

DESENVOLVIDAS

, SEM DANOS 

FISICOS E 

MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E 

TRASPORTE. 

120,0

0 

KG 4,85 582,00 



 
ACONDICIONAD

OS EM SACOS DE 

5KG OU 3KG.   

 

TOTAL 

 

582,00 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 12829 TANGERINA 

MEXERICA 

BERGAMOTA    

90,00 KG 4,62 415,80 

 

TOTAL 

 

415,80 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 12831 PIMENTAO 

VERDE     

30,00 KG 6,15 184,50 

 

TOTAL 

 

184,50 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23638 BETERRABA 

TAMANHO 

MEDIO, CADA 

UNIDADE 

PESANDO ENTRE 

200 E 300G. 

FISIOLOGICAME

NTE BEM 

DESENVOLVIDAS

, EM PERFEITO 

ESTADO DE 

CONSERVAÇAO 

E MANUTENÇÃO.   

150,0

0 

KG 2,93 439,50 

 

TOTAL 

 

439,50 



 
Lote: 51 - Lote 051 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 12802 BROCOLIS     100,0

0 

KG 6,34 634,00 

 

TOTAL 

 

634,00 

Lote: 52 - Lote 052 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 3434 COUVE FLOR     70,00 KG 7,53 527,10 

 

TOTAL 

 

527,10 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 159 OVOS DE 1º 

QUALIDADE  

(DÚZIA)     

100,0

0 

DZ 10,77 1.077,00 

 

TOTAL 

 

1.077,00 

Lote: 54 - Lote 054 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23659 UVA DE BOA 

QUALIDADE , 

NOVA, LIMPA, 

TAMANHO E 

COLORAÇÃO 

UNIFORMES, 

SEM LESÕES 

FISICAS OU 

MECÂNICAS, 

SEM SEMENTE, 

SEM 

PERFURAÇÕES 

90,00 KG 14,89 1.340,10 



 
OU CORTES, 

ISENTA DE 

UMIDADE 

EXTERNA 

ANORMAL.   

 

TOTAL 

 

1.340,10 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 3584 CENOURA     120,0

0 

KG 4,05 486,00 

 

TOTAL 

 

486,00 

Lote: 56 - Lote 056 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23642 MAÇA NACIONAL 

MAÇA, GRAU 

MEDIO DE 

AMADURECIMEN

TO, PRIMEIRA 

QUALIDADE, 

AUSÊNCIA DE 

PARTES BATIDAS 

OU 

ESTRAGADAS.   

100,0

0 

KG 8,88 888,00 

 

TOTAL 

 

888,00 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 12815 MAMAO 

FORMOSA     

240,0

0 

KG 5,35 1.284,00 

 

TOTAL 

 

1.284,00 

Lote: 58 - Lote 058 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23645 MELÃO MELÃO 

DE 1° 

QUALIDADE, 

AMARELO, 

CASCA SÃ, 

FIRME, SEM 

RAHADURAS, 

SEM DANOS 

FISICOS OU 

MECÂNICOS. 

DEVENDO ESTAR 

BEM 

DESENVOLVIDO

S E MADUROS, 

DEVENDO 

APRESENTAR 80 

A 90% DE 

MATURAÇAO.   

390,0

0 

KG 5,78 2.254,20 

 

TOTAL 

 

2.254,20 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23646 MORANGO 

BANDEJA IN 

NATURA; E COR 

DA ESPECIE E 

VARIEDADE, 

APRSENTAR 

GRAU MAXIMO 

DE MATURAÇAO. 

ESTAR LIVRE DE 

ENFERMIDADES, 

ISENTOS E 

SUJIDADES. NÃO 

SERÃO 

PERMITIDOS 

MANCHAS OU 

DEFEITOS. 

20,00 UN 8,92 178,40 



 
VALOR DA 

BANDEJA, COM 

PEO MINIMO DE 

250 GRAMAS.   

 

TOTAL 

 

178,40 

Lote: 60 - Lote 060 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 16226 MANGA     300,0

0 

KG 6,35 1.905,00 

 

TOTAL 

 

1.905,00 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23641 LARANJA IN 

NATURA; AROMA 

E COR DA 

ESPECIE E 

VARIEDADE, 

APRESENTAR 

GRAU MAXIMO 

DE MATURAÇÃO. 

ESTAR LIVRE DE 

ENFERMIDADES, 

INSETOS E 

SUJIDADES. NÃO 

SERAO 

PERMITIDOS 

MANCHAS OU 

DEFEITOS NA 

CASCA.   

400,0

0 

KG 4,68 1.872,00 

 

TOTAL 

 

1.872,00 

Lote: 62 - Lote 062 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 



 
1 3440 REPOLHO    120,0

0 

KG 4,85 582,00 

 

TOTAL 

 

582,00 

Lote: 63 - Lote 063 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23658 SELETA DE 

LEGUMES MIX DE 

LEGUMES OU 

SELETA DE 

LEGUMES 

CONGELADO: 

SEM 

CONSERVANTES

. EMBALAGEM 

PLASTICA COM 

ROTULO 

CONTENDO 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 

INFORMAÇÕES 

SOBREE A 

CONSERVAÇÃO 

DOMESTICA, E 

TER REGISTRO 

DE INSPEÇÃO. 

TRASPORTAR EM 

VEICULO 

REFRIGERADO 

OU CAIXAS 

TERMICAS 

HIGIENIZADAS. 

EMBALAGEM 

COM 1KG.   

20,00 PCT 19,19 383,80 

 

TOTAL 

 

383,80 

Lote: 64 - Lote 064 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 



 
1 23828 MARGARINA 500 

GRAMAS    

20,00 UN 7,13 142,60 

 

TOTAL 

 

142,60 

Lote: 65 - Lote 065 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 25064 BATATA PALHA 

EMBALAGENS DE 

500G    

8,00 UN 19,99 159,92 

 

TOTAL 

 

159,92 

Lote: 66 - Lote 066 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 25065 MISTURA PARA 

BOLO SABOR 

BAUNILHA 500G    

10,00 UN 4,99 49,90 

 

TOTAL 

 

49,90 

Lote: 67 - Lote 067 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 25066 MISTURA PARA 

BOLO SABOR 

CHOCOLATE 

500G    

10,00 UN 4,99 49,90 

 

TOTAL 

 

49,90 

Lote: 68 - Lote 068 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 21216 TRIGO PARA 

QUIBE 500 GR    

15,00 PCT 5,51 82,65 

  



 
TOTAL 82,65 

Lote: 69 - Lote 069 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23661 CARNE BOVINA 

MOIDA DE 1°, 

SEM 

APRESENTAR 

SEBO, 

CARTILAGENS, 

OSSOS COM NO 

MAXIMO 7% DE 

GORDURA. 

PROVENIENTE 

DE ANIMAIS 

ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA. O 

PRODUTO 

DEVERA ESTAR 

EM EMBALAGEM 

PLASTICA, 

ROTULADA COM 

O NOME E 

ENDEREÇO DO 

ABATEDOURO, 

REGISTRO NO 

SIF, 

IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO MAXIMO 

DE CONSUMO. 

VALOR EM 

QUILO, 

ENTREGUE 

CONGELADO, EM 

EMBALAGENS 

TRASPARENTES 

RESISTENTES DE 

1 A 5 KG.   

300,0

0 

KG 25,93 7.779,00 

  



 
TOTAL 7.779,00 

Lote: 70 - Lote 070 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23663 COXÃO MOLE 

BOVINO - BIFE 

VALOR EM 

QUILO, 

ENTREGUE EM 

BIFES SEM CAPA, 

EM 

EMBALAGENS 

ATÓXICAS 

TRASPARENTES 

RESISTENTES DE 

1 A 5KG. 

PROVENIENTE 

DA ESPECIE 

BOVINA 

ABATIDOS SOB 

INSPEÇAO 

VETERINARIA. 

SEM OSSO, 

CONTENDO NO 

MAXIMO 10% DE 

GORDURA, 

ISENTA DE 

CARTILAGEM. O 

PRODUTO 

DEVERA ESTAR 

EM EMBALAGEM 

PLASTICA, 

FLEXIVEL, 

ATOXICA, 

RESISTENTE, 

ROTULADO COM 

O NOME E 

ENDEREÇO DO 

ABATEDOURO, 

CONSTANDO 

OBRIGATORIAME

NTE O REGISTRO 

NO SIF; 

220,0

0 

KG 28,06 6.173,20 



 
IDENTIFICAÇÃO 

COMPLETA DO 

PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE 

VALIDADE E 

PRAZO MAXIMO 

DE CONSUMO, 

TEMPERATURA 

DE ESTOCAGEM, 

PESO LIQUIDO E  

CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENT

O.   

 

TOTAL 

 

6.173,20 

Lote: 71 - Lote 071 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24875 CARNE BOVINA 

MÚSCULO SEM 

OSSO    

100,0

0 

KG 27,49 2.749,00 

 

TOTAL 

 

2.749,00 

Lote: 72 - Lote 072 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 2589 PEITO DE 

FRANGO     

80,00 KG 18,80 1.504,00 

 

TOTAL 

 

1.504,00 

Lote: 73 - Lote 073 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24873 FILEZINHO 

SUÍNO, SEM 

OSSO    

300,0

0 

KG 19,85 5.955,00 

  



 
TOTAL 5.955,00 

Lote: 74 - Lote 074 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23667 COSTELA RIPA 

BOVINA MAGRA 

FRESCA 

RESFRIADA, DE 

ABATE RECENTE, 

DEVERA TER ATE 

6,5% DE 

GORDURA E SER 

ISENTA DE 

CARTILAGENS, 

DE OSSOS, 

APRESENTAR-SE 

LIVRE DE 

PARASITAS E 

QUAISQUER 

OUTRAS 

SUBSTANCIAS 

CONTAMINANTE

S QUE POSSAM 

ALTERA-LA, EM 

EMBALAGEM 

PRIMARIA, 

PLASTICA 

FELXIVEL, 

TRASPARENTE, 

ATOXICA E 

RESISTENTE.   

220,0

0 

KG 20,95 4.609,00 

 

TOTAL 

 

4.609,00 

Lote: 75 - Lote 075 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23662 CORTES 

CONGELADOS 

DE COXA E 

SOBRECOXA DE 

FRANGO COXA E 

750,0

0 

KG 7,15 5.362,50 



 
SOBRECOXA DE 

FRANGO 

CONGELADA, 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E 

SERVIÇO DE 

INSPEÇAÕ. 

TEMPERATURA 

MENOR OU 

IGUAL A -12°C. 

VALIDADE 

MINIMA: 3 

MESES. 

VALIDADE 

DEVERA ESTAR 

BEM VISIVEL.   

 

TOTAL 

 

5.362,50 

Lote: 76 - Lote 076 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24874 CARNE BOVINA, 

SEM OSSO, EM 

CUBOS OU EM 

TIRAS    

200,0

0 

KG 24,85 4.970,00 

 

TOTAL 

 

4.970,00 

Lote: 77 - Lote 077 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23847 COPOS 

PLASTICO 180 ML 

PACOTE COM 100 

UNIDADES   

10,00 UN 5,99 59,90 

 

TOTAL 

 

59,90 

Lote: 78 - Lote 078 



 
Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 21234 BEBIDA LÁCTEA    15,00 PCT 4,99 74,85 

 

TOTAL 

 

74,85 

Lote: 79 - Lote 079 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24876 REQUEIJÃO 

CREMOSO    

5,00 UN 17,95 89,75 

 

TOTAL 

 

89,75 

Lote: 80 - Lote 080 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 21236 LEITE ZERO 

LACTOSE 1 

LITRO    

80,00 CX 6,53 522,40 

 

TOTAL 

 

522,40 

Lote: 81 - Lote 081 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 260 LEITE INTEGRAL 

CX 1LT     

340,0

0 

CX 5,93 2.016,20 

 

TOTAL 

 

2.016,20 

Lote: 82 - Lote 082 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 25067 LEITE EM PO 

INSTANTANEO 

APLV 400G    

2,00 UN 113,50 227,00 



 
 

TOTAL 

 

227,00 

Lote: 83 - Lote 083 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23605 LENTILHA EM 

EMBALAGEM DE 

500G, AUSÊNCIA 

DE UNIDADES 

ESTRAGADAS, 

BROTADAS E 

MOFADAS. 

VALIDADE 

MINIMA: 3 

MESES.S   

20,00 PCT 11,46 229,20 

 

TOTAL 

 

229,20 

Lote: 84 - Lote 084 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 24047 LEITE DE SOJA  

INTEGRAL, 

EMBALAGEM 

LONGA VIDA 

(TETRAPACK - 

FRASCO), 

CONTENDO 

1.000ML. A 

EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA. 

INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, 

NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE 

VALIDADE, 

QUANTIDADE DO 

PRODUTO, 

50,00 CX 7,52 376,00 



 
NUMERO DE 

REGISTRO NO 

MINISTERIO DA 

AGRICULTURA 

SIF/DIPOA E 

CARIMBO DE 

INSPEÇÃO. 

PRAZO DE 

VALIDADE 

MINIMO DE 4 

MESES A 

CONTAR DA 

DATA DA 

ENTREGA.   

 

TOTAL 

 

376,00 

Lote: 85 - Lote 085 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 251 CREME DE LEITE     30,00 CX 3,99 119,70 

 

TOTAL 

 

119,70 

Lote: 86 - Lote 086 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23571 AVEIA EM 

FLOCOS FINOS 

EMBALAGEM DE 

500G  VALIDADE 

MINIMA: 6 

MESES.   

16,00 UN 4,62 73,92 

 

TOTAL 

 

73,92 

Lote: 87 - Lote 087 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 



 
1 3539 POLVILHO 

AZEDO PCT 500 

GR    

14,00 PCT 4,69 65,66 

 

TOTAL 

 

65,66 

Lote: 88 - Lote 088 

Item Código 

do 

produto/

serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

máxim

o 

Preço máximo total 

1 23575 BISCOITO DOCE 

PCT 400G  

ISENTO DE 

GORDURA 

TRANS, 

AUSENTE DE 

BISCOITOS 

QUEBRADOS, 

PACOTES DE 

400G. VALIDADE 

MINIMA: 6 

MESES.    

100,0

0 

PCT 4,87 487,00 

 

TOTAL 

 

487,00 

 

 

Os gêneros alimentícios a serem adquiridos para a alimentação escolar deverão ser 

entregues conforme as especificações abaixo, garantindo que todos os produtos 

atendam aos padrões de qualidade e segurança exigidos. 

Perecíveis: Deverão ser frescos, apresentando-se rigorosamente conforme a descrição 

de cada item em edital em qualidade, ingredientes, validade e embalagem. Os produtos 

devem estar em embalagens adequadas para manter a qualidade, temperatura e 

segurança alimentar. 

Não Perecíveis: Deverão ter validade mínima em 03 (três) meses a partir da data de 

entrega, conforme a descrição de cada item em edital. As embalagens devem ser 

resistentes, lacradas e apropriadas para o armazenamento prolongado. 

5- JUSTIFICATIVA 

A empresa atualmente contratada para o fornecimento de merenda escolar e gêneros 

alimentícios está sendo alvo de um processo administrativo, o que compromete a 

continuidade do serviço. Diante dos fatos apurados, a rescisão contratual é iminente, 

conforme previsto nas normas legais e regulamentares aplicáveis, o que impossibilitará 

a execução do contrato vigente. 



 
A aquisição dos itens é imprescindível para garantir a realização da Semana 

Pedagógica e o atendimento das necessidades nutricionais dos alunos durante o 

período, considerando que as atividades planejadas dependem diretamente da 

disponibilidade de merenda escolar. O atendimento emergencial é necessário para 

evitar prejuízo ao cronograma educacional e pedagógico previamente elaborado, que 

não pode ser postergado ou suspenso. 

A Secretaria de Educação, em cumprimento ao seu planejamento e às suas obrigações, 

formalizou por meio de memorando a solicitação ao nutricionista responsável para 

elaborar uma lista com a demanda mensal de merenda escolar e gêneros alimentícios. 

Tal solicitação foi devidamente atendida, resultando em um levantamento técnico que 

embasa a necessidade imediata da aquisição. 

A abertura de um novo processo licitatório para a contratação de fornecedor regular 

para merenda escolar exige o cumprimento de etapas legais que, por sua natureza, são 

demoradas. Essas etapas incluem a elaboração do termo de referência, análise jurídica, 

publicação de edital, prazo para propostas, julgamento e homologação, o que inviabiliza 

o atendimento imediato à demanda urgente. 

Diante da urgência justificada, da impossibilidade de interrupção do fornecimento de 

merenda escolar e da necessidade de garantir o regular andamento das atividades 

pedagógicas, a aquisição de caráter emergencial por meio de dispensa de licitação 

encontra respaldo. 

A ausência de fornecimento adequado de merenda escolar afetará diretamente a 

qualidade das atividades pedagógicas, prejudicando o aprendizado e o bem-estar dos 

envolvidos. A alimentação é elemento essencial para a concentração, rendimento e 

participação dos estudantes, além de compor um direito fundamental garantido pela 

Constituição Federal. 

A aquisição será realizada para atender exclusivamente ao período emergencial de 60 

(sessenta) dias, até que o novo processo licitatório seja concluído, garantindo a 

transição adequada e contínua do fornecimento sem prejuízo à comunidade escolar 

para o calendário escolar de 2025. 

Ante o exposto, considerando o caráter emergencial da situação, a inexistência de 

alternativas mais céleres e a necessidade de assegurar o atendimento das demandas 

pedagógicas e nutricionais, a dispensa de licitação para a aquisição de merenda escolar 

e gêneros alimentícios é a solução mais adequada e juridicamente respaldada. 

O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 44/2023. 

A contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-

perecíveis, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões 

de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado 

Em razão do valor, e todo o exposto, solicito autorização para abertura de dispensa de 

licitação de forma eletrônica. 



 
6 – VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO PARA ENTREGA 

A Vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura do 

contrato.  

Os objetos licitados deverão ser entregues em um prazo máximo de 5 dias após a emissão 

da ordem de fornecimento. As entregas deverão ocorrer no período matutino, das 08h às 

12h, de segunda a sexta-feira. O entregador representante do fornecedor deve comparecer 

diretamente à Secretaria Municipal de Educação para conferência pelo fiscal técnico de 

notas e itens e em seguida descarregar nas respectivas escolas municipais. 

Todos os produtos entregues serão inspecionados pelo fiscal técnico e nutricionista da 

Alimentação Escolar do Município de Laranjal. Somente serão aceitos os itens que 

atenderem às especificações de qualidade e segurança alimentar. 

7- PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, 

até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto, juntamente com a 

entrega das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 

 

8. HABILITAÇÃO  

 

Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

a) registro comercial no caso de firma individual;  

a.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

a.2) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

a.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Documentos de Identificação dos Sócios ou Representantes Legais. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 

Portarias MF 358 e 443/2014; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 



 
g) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT; 

i) Licença de funcionamento, em vigor, expedida pelo órgão Sanitário Estadual ou 

Municipal. 

j) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme parecer emitido pelo setor de contabilidade:  

 
 

10 – PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 

preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 

sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Laranjal, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 



 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 

a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

11 - VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O Valor Estimado para a contratação é de R$ 84.441,93 (Oitenta e Quatro Mil 

Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Noventa e Três Centavos). 

Para fins de julgamento e determinação da (s) Empresa(s) Fornecedora(s), serão 

utilizados os critérios de MENOR PREÇO. 

Não poderão ser ofertados preços irrisórios e/ou inexequíveis, incompatíveis com os 

preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

Nos valores contratados já deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a execução do contrato. 

12- DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Com base na formalização de pesquisa de preços, foram priorizados os parâmetros dos 

incisos I e II do art. 5º IN nº 65/2021, sendo realizada consulta em site especializado em 

cotação de preços, optando por valores de contratações de mesmo objeto realizadas 

por outras municipalidades.  

Cotação a qual atende os parâmetros definidos pelo art. 5º da Instrução Normativa nº 

65/2021 e Decreto Municipal 44/2023. 

13 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contratos conforme portaria nº 

38/2025. 

14 - CRITÉRIO DE REGIONALIDADE E TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

a) Fundamentação Legal:  

Esta licitação adota o critério de regionalidade, nos termos do Art. 32 da Lei 

Complementar Municipal nº 22/2022, que concede tratamento diferenciado e 

simplificado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), visando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. O certame 



 
será regido pelas normas gerais previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, bem como pelas disposições constantes 

na referida legislação municipal. 

b) Definição da Regionalidade – Regional I:  

Nos termos do § 2º, inciso II, do Art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 

22/2022, a Regional I é definida como o âmbito dos MUNICÍPIOS LIMÍTROFES 

AO MUNICÍPIO DE LARANJAL/PR. O critério de regionalidade será utilizado 

no presente certame com o objetivo de fomentar a economia regional, ampliar a 

eficiência das políticas públicas e promover a inclusão de empresas locais e 

regionais no processo de contratação pública. 

c) Justificativa para o Critério de Regionalidade:  

A utilização do critério de regionalidade é justificada pelos seguintes motivos: 

o Fomento ao Desenvolvimento Regional: A escolha de fornecedores 

locais e regionais está alinhada ao objetivo da lei de promover o 

desenvolvimento socioeconômico do município e sua região 

circunvizinha. Priorizando empresas da Regional I, é possível: Incentivar 

o crescimento e a sustentabilidade das micro e pequenas empresas 

regionais; Estimular a geração de empregos e a circulação de renda na 

região; Fortalecer a economia local, conforme previsto na legislação 

municipal. 

o Atendimento à Demanda em Pequenas Quantidades: O Município de 

Laranjal-PR não dispõe de espaço físico adequado para o 

armazenamento de grandes quantidades de materiais de limpeza. Assim, 

o fornecimento deve ser parcelado e ajustado à demanda, o que favorece 

a contratação de empresas regionais capazes de realizar entregas 

frequentes e rápidas, sem comprometer a continuidade das atividades. 

o Redução de Custos e Agilidade no Atendimento: Ao priorizar 

fornecedores regionais, reduz-se o custo logístico tanto para a 

Administração quanto para os fornecedores, promovendo maior 

eficiência e menor impacto ambiental. Essa medida também contribui 

para a agilidade no atendimento às solicitações, assegurando que o 

fornecimento ocorra de forma ágil e contínua. 

o Promoção da Concorrência Local: Favorecer a participação de 

empresas sediadas regionalmente amplia a competitividade e valoriza o 

comércio local, gerando impactos econômicos positivos para os 

municípios envolvidos. 

o Alinhamento com o Interesse Público: Ao fomentar o comércio local, 

a Administração Municipal cumpre com os princípios da eficiência e da 

economicidade, uma vez que: As micro e pequenas empresas locais 

estão mais próximas dos locais de entrega, garantindo rapidez e redução 

de prazos; O fortalecimento do setor empresarial regional contribui para 



 
a sustentabilidade econômica do município e seus arredores, gerando 

benefícios indiretos para a comunidade. 

o Previsão Legal de Tratamento Favorecido: A Lei Municipal nº 22/2022, 

em consonância com a Lei Complementar Federal nº 123/2006, permite 

a utilização de critérios diferenciados que beneficiem micro e pequenas 

empresas regionais. Essa prerrogativa justifica o uso do critério de 

regionalidade para promover concorrência justa e assegurar que os 

benefícios da contratação sejam direcionados à região. 

o Atendimento às Demandas de Forma Eficiente: A contratação 

regionalizada garante maior facilidade na reposição de materiais de 

limpeza as necessidades periódicas da Secretaria, eliminando o risco de 

interrupção dos serviços públicos essenciais devido à falta de material. 

d) Aplicação do Critério:  

No caso de igualdade de preços (empate ficto), conforme disposto no inciso II 

do § 1º do Art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 22/2022 e no artigo 44 da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, será concedida preferência de 

contratação às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais sediados na Regional I. 

e) Reserva de Mercado e Prioridade Regional:  

Nos termos do § 3º do Art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 22/2022, poderá 

ser aplicada prioridade de contratação para empresas regionais, 

justificadamente, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao melhor preço 

válido, assegurando o fortalecimento da economia regional e o cumprimento 

dos objetivos da política pública. 

Disposição Final:  

A adoção do critério de regionalidade e do tratamento diferenciado para ME, EPP e MEI 

visa assegurar a eficiência, economicidade e alinhamento aos princípios da 

administração pública, promovendo o desenvolvimento socioeconômico no âmbito 

municipal e regional, em conformidade com a legislação vigente. Com base nos 

dispositivos legais que promovem o desenvolvimento regional e nos benefícios 

econômicos, logísticos e operacionais apontados, a realização de licitação com critério 

de regionalidade na Regional I é a alternativa mais adequada e alinhada ao interesse 

público, promovendo eficiência administrativa e fortalecimento da economia local. 

 

 

Laranjal-PR, 23 de janeiro de 2025. 

 

Elisandra Patricia da Rocha Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 

 



 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL-PR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../…, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede a Rua Pernambuco, 501, Centro, na cidade 

de Laranjal-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.684.536/0001-80, neste ato 

representado(a) pelo Sr. Maycon Lopes Simioni, Prefeito Municipal doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

1.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

1.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

1.8. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.9. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

1.10. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

1.11. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.12. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.13. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

1.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.16. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

1.17. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

1.18. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

1.20. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

1.21. São obrigações do Contratante: 

1.22. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

1.23. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.24. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

1.25. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

1.26. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

1.27. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 
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1.28. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

1.29.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.30. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

1.31. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.32. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

1.33. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

1.34. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

1.35. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

1.36. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.37. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços prestados; 

1.38. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
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relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.40. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

1.41. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

1.42. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

1.43. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

1.44. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

1.45. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.46.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

1.47. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.49. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

1.50. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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1.51. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

1.52. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

1.53. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1.54.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.55. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.56. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de …% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

1.57. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.57.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.57.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

1.57.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.57.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.58. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

1.59. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.60. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.61. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
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ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

1.62.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.63. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

1.64. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

1.65. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

1.66. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.66.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.67. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

1.67.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.67.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 
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1.67.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.68. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.68.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

1.68.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.68.3. Indenizações e multas. 

1.69. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.70. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

1.71. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

1.71.1. Gestão/Unidade:  

1.71.2. Fonte de Recursos:   

1.71.3. Programa de Trabalho:  

1.71.4. Elemento de Despesa:  

1.71.5. Plano Interno:  

1.71.6. Nota de Empenho: 

1.72. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.73. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.74. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.75. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.76. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

1.77. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.78. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

1.79. Fica eleito o Foro da Justiça de Palmital...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – LGPD 

1.80. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do 

objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais 

dos representantes da CONTRATADA.  

1.81. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, 

garantindo que:  

1.82. a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as 

bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular;  
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1.83. b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do 

objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou 

regulatória, no exercício regular de direito, por determinação de legislação 

municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

– ANPD;  

1.84. c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos 

titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, 

esta será realizada após prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-

se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.   

1.85. Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE 

será responsável por obter o consentimento dos titulares;  

1.86. d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática 

utilizada e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos 

dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, 

especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as 

melhores práticas de mercado.  

1.87. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, 

cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 

regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem 

prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

1.88. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 

estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 *LGPD). 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 2-  

 

 

 

 

 


